
RESOLUÇÃO N9 708 - DE 04 DE DEZEMBRO DE 1980

EMENTA:- Autoriza afastamento da UFPa.

0 REITOR DA UNI^/ERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de 

Ensino e Pesquisa, em sessão realizc.da em 04 de zembro de 1980, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A r t . 1^ - Fica autorizado o afastamento do 

professor GERALDO DE ASSIS GUIMARÃES, no período de 9 a 15 de no 

vembro de 1980, atendendo convite da Reitora da Universidade de 

Suriname, visando estabelecer contatos preliminares de coopera - 

ção técnica e científica entre esta Universidade e a do país v i 

zinho, tudo de conformida de com o que consta dos autos do Proc. 

n’ 17.418/80.

Art, 2’ - Revogan-se as disposições em c o n 

trario .

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 

04 de dezembro de 1980,
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